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INDICAÇÃO Nº 145/2021. 

 

AUTOR: VEREADOR PAULO DA SILVA TEIXEIRA 

 

ASSUNTO: REQUER NA FORMA REGIMENTAL, QUE O PRESENTE EXPEDIENTE 

SEJA ENCAMINHADO AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE 

MANACAPURU – BETANAEL DA SILVA D’ANGELO, COM CÓPIA AO DIRETOR 

DO IMTRANS – CLEITMAN RABELO COELHO, SUGERINDO A REALIZAÇÃO DE 

ESTUDO QUE VIABILIZE A COLOCAÇÃO DE CONES OU OUTRO REDUTOR DE 

VELOCIDADE, NO TRECHO ACIMA, SEJA ENTRE A ENTRADA DA ESTRADA DE 

NOVO AIRÃO, ATÉ AO MIRITI, RODOVIA MANOEL URNANO AM 070. 

 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Senhoras Vereadoras; 

 

De plano, tal indicação visa a instalação de redutores de velocidade na referida 

via, especificamente no trecho retro e abaixo mencionado, tendo em vista que de Segunda 

feira até Sexta feira das 16h:00 às 18h:30m na referida rodovia, ( ENTRADA DA ESTRADA 

DE NOVO AIRÃO ATÉ O MIRITI), o referido trecho tem sido usado para a prática esportiva 

de CAMINHADA DE CORRIDA e por CICLISTAS, de tal sorte que via pública, tem sido 

utilizada por um grande número de cidadãos na busca de uma melhor qualidade de vida por 

meio da prática esportiva. Desta feita, entendemos que referidas práticas esportivas são de 

toda forma benéfica por quem a pratica, com tudo, os cidadãos manacapuruenses que 

frequentam a referida via merecem por parte do Poder Público Municipal toda atenção ao que 

tange a segurança dos desportistas.  

Isto posto, conto com os nobres pares para aprovação da referida matéria. 

                      

                          Sala das Sessões da Câmara Manacapuru, 25 de março de 2021. 

 

                         

                     _______________________________________ 

Paulo da Silva Teixeira 
Vereador –PRB 

 


